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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS INSTITUIÇÕES
MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E CREDITÍCIAS, CRIA O
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Seção I
 Da Caracterização e Subordinação

Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da legislação em
vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal ou
acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros,
em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros.

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei e da legislação em vigor, equiparam-se às
instituições financeiras as pessoas físicas que exerçam qualquer das atividades referidas neste
artigo, de forma permanente ou eventual.

Art. 18. As instituições financeiras somente poderão funcionar no País mediante
prévia autorização do Banco Central do Brasil ou decreto do Poder Executivo, quando forem
estrangeiras.

§ 1º Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de
crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e das cooperativas de crédito ou
a seção de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordinam às disposições e
disciplinas desta Lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de seguros e de
capitalização, as sociedades que efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadoria ou
dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas físicas
ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros, atividade relacionada com a
compra e venda de ações e outros quaisquer títulos, realizando, nos mercados financeiros e de
capitais, operações ou serviços de natureza dos executados pelas instituições financeiras.

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício da fiscalização que lhe compete,
regulará as condições de concorrência entre instituições financeiras, coibindo-lhes os abusos
com a aplicação da pena (Vetado) nos termos desta Lei.

§ 3º Dependerão de prévia autorização do Banco Central do Brasil as campanhas
destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por pessoas físicas ou jurídicas
abrangidas neste artigo, salvo para subscrição pública de ações, nos termos da lei das
sociedades por ações.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS PENALIDADES

Art. 42. O art.2º da Lei nº 1.808, de 7 de janeiro de 1953, terá a seguinte redação:
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"Art. 2º Os diretores e gerentes das instituições financeiras respondem
solidariamente pelas obrigações assumidas pelas mesmas durante sua gestão,
até que elas se cumpram.

Parágrafo único. Havendo prejuízos, a responsabilidade solidária se
circunscreverá ao respectivo montante."

* Prejudicado pela revogação da Lei nº 1.808, de 7 de janeiro de 1953, pela Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974.

Art. 43. O responsável pela instituição financeira que autorizar a concessão de
empréstimo ou adiantamento vedado nesta Lei, se o fato não constituir crime, ficará sujeito,
sem prejuízo das sanções administrativas ou civis cabíveis, à multa igual ao dobro do valor do
empréstimo ou adiantamento concedido, cujo processamento obedecerá, no que couber, ao
disposto no art.44, desta Lei.

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições financeiras,
seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:

I - advertência;
II - multa pecuniária variável;
III - suspensão do exercício de cargos;
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção na

administração ou gerência em instituições financeiras;
V - cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras públicas,

exceto as federais, ou privadas;
VI - detenção, nos termos do § 7º deste artigo;
VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei.
§ 1º A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições

constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível também
nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em atraso ou
processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o art.4º, XII, desta
Lei.

§ 2º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário mínimo
vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo:

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-las
no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil;

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de reserva,
encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não-
atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas nos artigos 34 (incisos II a
V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art.18, § 2º);

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil.
§ 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao Banco

Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo e serão cobradas
judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da data da
aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo.

§ 4º As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas quando
forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou
quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente
punidas com multa.
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§ 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV, deste artigo, serão aplicadas pelo
Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho
Monetário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
notificação.

§ 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas
integralmente ao Banco Central da República do Brasil.

§ 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira,
sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do Brasil, ficam sujeitas à
multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos, quando
pessoa jurídica, seus diretores e administradores.

§ 8º No exercício da fiscalização prevista no art.10, VIII, desta Lei, o Banco Central
da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus,
expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, considerando-se a
negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeitos à pena de multa, prevista no §
2º deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis.

* Inciso VIII passado a IX pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989.
§ 9º A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada pelo

Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil, nos
casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas nos
incisos III e IV, deste artigo.

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão sujeitas,
nos termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central da República do
Brasil ou à liquidação extrajudicial.

Parágrafo único. A partir da vigência desta Lei, as instituições de que trata este
artigo não poderão impetrar concordata.

Art. 46. Ficam transferidas as atribuições legais e regulamentares do Ministério da
Fazenda relativamente ao meio circulante, inclusive as exercidas pela Caixa de Amortização
para o Conselho Monetário Nacional, e (Vetado) para o Banco Central do Brasil.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998.

DISPÕE SOBRE OS CRIMES DE "LAVAGEM" OU
OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES, A
PREVENÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO PARA OS ILÍCITOS PREVISTOS NESTA
LEI, CRIA O CONSELHO DE CONTROLE DE
ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS PESSOAS SUJEITAS À LEI

Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas jurídicas que
tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória,
cumulativamente ou não:

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em
moeda nacional ou estrangeira;

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou
instrumento cambial,

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou
administração de títulos ou valores mobiliários.

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:
I - as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros;
II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência

complementar ou de capitalização;
III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem

como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;
IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro

meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;
V - as empresas de arrendamento mercantil ("leasing") e as de fomento comercial

("factoring");
VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis,

imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, mediante
sorteio ou método assemelhado;

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil
qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual;

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão
regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil
como agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma representem
interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo;

X - as pessoas jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou compra
e venda de imóveis;

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais
preciosos, objetos de arte e antigüidades.
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CAPÍTULO VI
 DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS

Art. 10. As pessoas referidas no art.9º:
I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de

instruções emanadas das autoridades competentes;
II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e

valores mobiliário, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em
dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções
por estas expedidas;

III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as requisições
formuladas pelo Conselho criado pelo art.14, que se processarão em segredo de justiça.

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação referida
no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas e representá-la, bem
como seus proprietários.

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser
conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da
conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também quando a
pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário,
operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem
o limite fixado pela autoridade competente.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


